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INFORMATIVO 
 

Devido a novas mudanças no programa do E-Social, es tamos precisando atualizar 
os dados em nossos sistemas e precisamos que todos os servidores preencham o 
formulário de cadastro que foi grampeado no contrac heque de setembro de 2018. 

 
Solicitamos o mais breve possível a entrega desse f ormulário preenchido  

 
 È de suma importância os dados referentes aos depe ndentes bem como a cópia dos 

documentos de RG, certidão nascimento e CPF. 
 

Qualquer dúvida estou a disposição, Setor Pessoal, Rubineia. 
 
  

Obrigada. 
 

Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Pl anejamento 
Setor Pessoal 
 
 
 
FORMULÁRIO DE CADASTRO DE SERVIDOR  e - Social 

 

  Prezado Servidor;  
 

 O correto preenchimento de todos os campos deste formulário é de crucial importância para o Município.  
 

 Deste modo solicitamos a leitura atenta a todos os campos.   
Dados do Trabalhador  

Nome do Trabalhador:  

CPF:  

Matrícula:   

Título de Eleitor nº:                                                          Zona:                     Seção: 

Certificado Reservista (Homem): 

Número de Inscrição do Segurado PIS/PASEP:  

Nacionalidade:  

Nome da mãe:  

Nome do pai:  

Data de nascimento:  

Local de nascimento:  

Unidade de Federação:  

Estado civil:  
(   ) Solteiro  (   ) Casado  (   ) Divorciado  (   ) Viúvo  (   ) União Estável  (   ) Outros  

Sexo: (   ) Masculino  (   ) Feminino  
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Raça e Cor:  
(   )Indígena  
(   ) Branca  
(   ) Negra  
(   ) Amarela de origem japonesa, coreana etc.  
(   )Parda (parada ou declarada como mulata, cabocla, cafuza, mameluca ou mestiça de negro com  pessoa 
de outra cor ou raça  
(   ) Não informado  

 Dados Complementares do Trabalhador  

Endereço:  

Número:  

Bairro:  

Complemento:  

Cidade:  

CEP:  

País:  

Residência própria: (   ) Sim   (   ) Não  

 Documentos de Identificação  

Número da CTPS:                                                                  Série da CTPS: 

Unidade de Federação da expedição da CTPS:  

Carteira de Identidade (RG)  número: 

Data da expedição do documento:  

Órgão emissor do documento:  

CNH – Carteira Nacional de Habilitação número: 

Data da Validade do documento:  

Categoria: 

Registro no Conselho (Medico, Dentista, Advogado, Psicóloga, Nutricionista,...) 

Nº da carteira: 

 Informações de Contato  

Número de telefone fixo do trabalhador:  

Número de telefone móvel do trabalhador:  

Endereço eletrônico principal – e-mail:  

Endereço eletrônico secundário – e-mail:  

Escolaridade  

Grau de Instrução do trabalhador:  
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(   ) 01 – Analfabeto  
(   ) 02 – Até a 4º série incompleta do ensino fundamental (antigo 1º grau ou primário), ou que tenha se 
alfabetizado sem ter freqüentado escola regular  
(   ) 03 – 4º série completa do ensino fundamental (antigo 1º grau ou ginásio)  
(   ) 04 – Da 5º a 8º série do ensino fundamental (antigo 1º grau ou ginásio)  
(   ) 05 – Ensino fundamental completo (antigo 1º grau, primário ou ginásio)  
(   ) 06 – Ensino médio incompleto (antigo 2º grau, secundário ou colegial)  
(   ) 07 – Ensino médio completo (antigo 2º grau, secundário ou colegial) 
 (   ) 08 – Educação Superior incompleta  
(   ) 09 – Educação Superior completa  
(   ) 10 – Pós Graduação  
(   ) 11 – Mestrado  
(   ) 12 - Doutorado  

   Pessoa com deficiência  

Deficiência motora:  
(   ) Sim                                                                                 (   ) Não  

Deficiência visual:  
(   ) Sim                                                                                  (   ) Não  

Deficiência auditiva:  
(   ) Sim                                                                                  (   ) Não  

Reabilitado  
(   ) Sim                                                                                   (   ) Não  

Observações:  
  

 Informações bancárias  

Código do banco:  

Tipo da Conta:  
(   ) Conta corrente  
(   ) Conta poupança  

Código da agência:  

Conta bancária:  

 Dependentes  
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Tipos de dependentes, conforme tabela:  
(   ) 01 – Cônjuge ou companheiro (a) com o (a) qual tenha filho ou viva a mais de 5 (cinco) anos;  
(   ) 02 – Filho (a) ou enteado (a) até 21 (vinte e um) anos;  
(   ) 03 – Filho (a) ou enteado (a) universitário (a) ou cursando escola técnica de 2º grau, até 24 (vinte e 
quatro) anos;  
(   ) 04 – Filho (a) ou enteado (a) em qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o 
trabalho;  
(   ) 05 – Irmão (a), neto (a) ou bisneto (a) sem arrimo dos pais, do (a) qual detenha a guarda judicial, até 
21 (vinte um) anos;  
(   ) 06 – Irmão (a), neto (a) ou bisneto (a) sem arrimo dos pais, com idade até 24 anos, se ainda estiver 
cursando estabelecimento de nível superior ou escola técnica de 2º grau, desde que tenha detido sua 
guarda judicial até os 21 anos;  
(   ) 07 - Irmão (a), neto (a) ou bisneto (a) sem arrimo dos pais, do (a) qual detenha a guarda judicial, em 
qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho;  
(   ) 08 – Pais, avós e bisavós;  
(   ) 09- Menor pobre, até 21 (vinte e um anos), que crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial;  
(   ) 10 – A pessoa absolutamente incapaz, da qual seja tutor ou curador.  

Nome de cada dependente com sua respectiva data de nascimento e CPF se houver:  
 
  
  
 
  
   
  
  

Cópia de documento da RG/Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes. 

Dependentes para fins de IRRF:  
(   ) Sim                                                                                (   ) Não 

Dependentes para fins de Salário-Família:  
(   ) Sim                                                                               (   ) não 

Dados gerais do contrato  

Múltiplos vínculos trabalhistas: (   ) Sim                (   ) Não  
  
Nome da empresa:  
CNPJ:  
Remuneração na empresa:  
Comentários:   
  
   
  

Tipo de regime trabalhista: RESTRITO AO DP   
(   ) Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)  
(   ) Regime Jurídico Único (RJU)  
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Tipo de regime previdenciário: RESTRITO AO DP  
(   ) Regime Geral da Previdência Social (RGPS)  
(   ) Regime Próprio da Previdência Social (RPPS)   

 Duração do contrato de trabalho  

Tipo de contrato de trabalho:  
(   ) Contrato de trabalho por prazo indeterminado  
(   ) Contrato de trabalho por prazo determinado  

Data do término do contrato de trabalho por prazo determinado : 

 

O PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE AO 

SETOR PESSOAL NO PRAZO DE 10 DIAS ÚTEIS. 

 

DECLARAÇÃO  
  

Declaro para os devidos fins que as informações constantes desse formulário são fiéis à verdade e condizentes com a 

realidade dos fatos à época.  
  

Declaro que todas as informações mencionadas nesse formulário foram extraídas dos documentos são da minha inteira 

responsabilidade.  
  
Além disso, fui informado que se houver qualquer alteração nesta Declaração, a mesma deverá ser modificada junto ao 
Setor Pessoal.  
  
Por fim, fico ciente que através desse documento a falsidade das informações configura crime previsto no Código Penal 

Brasileiro e passível de apuração na forma da  
Lei.  
  
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas, firmo a presente.  
  
   

Morrinhos do sul, RS, ____ de _______________ de 2018  
  

 
______________________________ 

Assinatura do Servidor 


